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PROJETO BÁSICO/TER\IO DE RE

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DO TIPO TECNICA E PREÇO PARA
CONTRAT.{ÇÂO DE AUDITORIA INDEPENDE\TE PARA REALIZAR AUDITORIA EXTER\IA
PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA DE IGUATU - PROI\FI.

APRESENTAÇÃO
Este documento se constittti no Projeto BásrcoiTer-mo de Referência para CONTRATAÇAO DE
CONSULTORIA PARA A REALIZAÇAO DE AUDITORIA EXTERNA DE PROJETOS
FINANCIADOS PELO CAF NO AMBITO DO PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA DE IGUATU -
PROINFI. pelo período de 60 meses. a ser linanciado pelo Contrato de Ernprestimo que será celebrado
erltre o Mur-ricípio de I,zuatu e Corporaçào Andina de Fornento - CAF. objetivando orientar a conduçào
das açôes necessárias para viabilizar collr eÍiciência a execuçào das açôes apresentadas. observadas as

nonnas e especificações estabelecidas pela Pret-eirura Mturicipal cle Iguatu.
No Anexo B do Contrato de empréstimo entre CAF e o Municipio de lguaru consta a descriçào do
Prograura. onde fica demonstrad«r a necessidade da presente contrataçào.
O Prograrna de InÍiaestrutura Integrada de Iguatu tenr 03 Cornponentes. sendo: Cornponente l. Obras de

Intl'aesh'utura. Componente 02. Gestào do Prograrna e o Courponente 3. C)utros Gastos.

1.4. O Componente I - OBRAS DE INFRAESTRIITIIRA - cornpreende os seguintes Sntrcornponentes:

I .4. I . Subconlponente - Sarrearrento Básico. coulposto por: i ) ReqLraliticaçào do Sisterna de Aduçào de A-Írua

Bruta da Adutora do Trussu: ii) Expansào e ReÍbrma do Sisteura de Esgotalnento Sanitário: iii)
Mellroria cla Infi'aestrutura de Sistema de Drenagem nos Bairros CajueirorAlvorada,'Areias I e II e a
Anrpliaçào do Canal da Rua Bevenuto Mcndonça

1.4.2. Subconrponcntc - Mobilidadc c Intl'aestrrtlrrár Urbana e Social. conrpostos por: i) hnplantaçào c
rcclualiÍicaçào dc Vias cnr iireas Urbanizadas rra sedc clc Iguatu: ii) Construcào dc Pontc Sobrc o Rio
Ja-qr-raribc. iii) Construçào do Anel Viririo da Cidadc de Iguatu c do Accsso ao Acroporlo; iv)
Elaboraçiio clo Plano dc Mobilidadcl \,) Implantzrçào dc aproxinradamcntc 06 arcninhas: vi )

RcqualiÍictrçalo c/c»t constr-nçàoclc aproriuradarnclttc l6 praças: r'ii)Construçào ciou lcqualiticaçào dc
aproxinradarncrrtc l5 cscolas: viii) Construçtio cicru lcclualiÍicaçào dc aproxinradarrcrrtc- l0 Urridadcs
Básicas dc Saúrclc UBS. corn rccul'lros cla contrapafiida

Subcorrrpoucntc - DcsapropriaçÕcs -

1.5. O ()omponente 2. Gestão do Progranra - conrprccrrdc os scguintcs Subcourponcntcs

I .5.1 . Subcourponcntc Supcrvisào Tócnica. Anrbicntal c Social - quc conrprccndc os rcclll'sos pirra a

corrtrataçào da supcrviszio tócnica, anrbicntal c social clas obras.

I .5.2. Subcoutponcntc Apoio ao Cicrcncianrcnto do Prograrna - qLlc courprccndc os rccursos clcstirtados ao

apoitl clo Prograura pcla Unicladc dc Cicrcnciarncnto dcl Prograura - UCiP. bcnr conro rL'cursos pal'n

claboraçào dc progranra dc cducaçào antbicntal.

1.5.3. Subcorrponcntc Estudos c Proictos C'outrntaçaio dc consultoria cspccializada perra cla['lortrçaio c/ou
atualizaçiro clos cstttclos c projctos cc»rrcspottdc'r1tcs áls intcrvcnçõc-s clo ProÍ.Irar.nir. scrliços dc
gcorrcÍ.;rcncianrcuto cla cidaclc. c cstr.rclos anrbicntais c clinráticos do Progranra.
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1.6. O Componente J. Outros Gastos - cornpreende Comissào de Financiamento e os Gastos de Avaliaçào

2. CONTEXTUALTZAÇÃO
2.1. Caracterizaçào do Programa

2.1 . L O Prograrna de Infraestrutura Urbana de IGUATU tem conlo tirco promover a universalizaçào do acesso

aos sistemas de sanearlento básico e um conjunto de r,ádas intervenções na área de mobilidade
urbana. bern corlo inÍt'aestrutttra urbana e social.

2.1.2. O Prograrna objetiva prolrover a universalizaçào do acesso aos sistemas de sanearnento básico,
expandindo a cobertura e rnelhoranclo a qualidade dos sen'iços ofêrtados. pol rneio da irnplantaçào.
arlpliaçào e melhorias estmtrlrantes através da requaliÍicaçào clos sistemas de abastecirnento de ti,uua.

esgotaurento sanitádo. drenageur e rlanejcl de águas plur,iais.

2.1.3. A qualiÍicaçào da inÍiaestrutura urbana. viabiliza condições urais adequadas de mobilidade urbana
atravé's da qualificaçào de vias e áreas urbanizadas. ocupaçào cle espaços pÍrblicos pela populaçào.
através de mÍrltiplas açôes e rnedidas. sejam elas sociais, econôrnicas ou arnbientais. Esta ocupaçào se

dá através da reestnrturaçào cla infiaestrutura para valolizaçào dos espaços, adequando os sen'iços
pÍrtrlicos e urclhorando o accsso dos usuáricls a estes ser\rrços.

2.1.4. A qualiÍicaçiio urbana, através da criaçào de condiçôes adequadas. pentrite a manntençào das atividades
ccouonricas, conr a nrelhoria e valorizaçaio dos locais. corl rlaior acesso ao consuuridor e trabalhador.
No aspcctrr social. a qualiÍicaçào. através da rnelltoria de nrobilidade e acessibilidade. ditlculta tr

criaçào dc bolsõcs clc pobrcza e de erclusào social. somado a isso há a valorizaçào dos espaços
urbanos. corlr construçào c/or,r rcqualiÍicaçào de praças. escolas e unidades básicas de saÍrde.

2.1.5. A couscquôncia clar niclhoria cconôr:rica c social local scrá rcl'lctida diretarncntc nas concliçôcs
arrbicntais. pnis conr a urclhoria dc cspaços urbanizndos^ nrclhorcs condiçõcs dc accsso c sc'-rlurrurç4. a

qualiÍicaçào urbana cspcra alcançar uura urclhor qualidadc dc vida da populaçào local. surgitrdo trcssa

populaçào urtr scrrtirlcuto dc pcrtcrrcirncrrto c valorizaçào do cspaço utilizado. alónr da dirlinuiçào dos
irrrl'r:rctos ncgativos na rralurcza.

\, 2.2. Objetivo Geral do Programa

Pronrovcr o clcscnvolvirrrcnto sustcntilvcl clc Igttatu. atrar'ós dc projctos dc inÍi'itcstr-uturir lra árca dc
sallcarlrcnto biisico. pavirncntaçào c trrbanizaçào dc vias, bcn.r corno clc nrobilidadc urbarta. prorlovcrrdo açrJcs

dc conscrvação do nrcio arrbicrrtc garantiudo uura rlclhor qualidadc dc vida para il populaçào.

2.2.1. Objetivos Específicos

. Anrpliar-a Captaçaio clc A{ruai
o Anrpliar o Sistcrrra dc- csgotaurcnto sanitário;
o C'orrstnrçào dc canal para a clrcnagcnr clc águas pluviais na rua Bcvcrrr-rto Mc-rrdonçar;
o ('orrstruçiro clc url carral dc clrcna-ucrr c boças dc lobos para rccolhilllc'nto dc águas pluviais das r.ias

ckrs bairros Cajuciro, Alvoracla. Arcais I c II:
. Inrplantaçiio c rcqualiÍicaçiio dc viars do nrunicípio clc lguatn:

Av. Carlos Roberto Costa, S,/tt, Bastiana
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. Execuçào da Sinalizaçào Horizontal e Vertical de Todas as Vias da Sede do Municipiol
o lrnplantaçào e Requalificaçào de Ciclovias;
o Urbanizaçào de avenidas:
o Requalificaçào de passeios no centro da cidadel
o Construçào de Areninhas;
o Requalificaçào e/ou implantaçào de praças:
o Construçào e requalificaçào de escolas, creches e unidades básica de saÍrde.

2.3. Área de Atuação do Programa

2.3.1. Os beneÍlciários do Progralla de InÍi'aestnrtura Urbana de IGUATU será apopulaçào do Municipio de

IGUATU. estimtrda enr 103.255 habitantes (IBGE.20l8). que terào acesso a áreas corn melhor
rrobilidade e acessibilidade urbana e social. espaços pÍrblicos de lazer, recreaçào. educaçào e sairde.

2.3.2.O público-alvo serão os moradol'es dos bairros diretaurente beneficiados pelas intervenções do
Programa de Infraestrutura Inte_erada de I-euatu.

J. ESCOPO DO SERVrÇOS POR ATTVTDADES
-l.l.l. O objetivo deste docuurento é apreseutal' os trabalhos de caráter geral para a auditoria exteflla

irrdependente dos projetos flnanciados pelo Banco. De acordo corn a politica do Banco. os execlrtores
e/otr prestatários (beueflciários) apresentarào as cleruonstraçries finarrceiras do projeto e/ou da

entidadc. auditadas por auditores independentes. previaure nte aceito pelo Banco.

3.1.2. O Banco considera que a opiniào dos auditores independentes constitui rulr elenrento irnpofiante no
processo de acourpauharnento e rnonitoraurento da execuçào do projeto. a Ílrl de assegurar quc os

l'cclllsos da operaçào sc'jarn aclnrinistrados c utilizados dc- acordo coul os tcnnos c as condiçõcs
acordados nó respectivo cotttrato.

3.2. OBJETIVOS DA AUDITORIA

3.2.1 . O ob-ictivo gcral da auclitoria cxtcnla cxisida pclo Banco c a opiniào profissional dos auclitorcs
irrclcpcndcntcs no cluc sc rcl-crc às inf-ornraçclcs Ílnancciras c opcraciorrais cxigidas pclo Banco. à

avaliaçiio do sistcnra clc controlc intcrno c à utilizaçào dos rccursos clo projcto dc acordo con.l os
tcrmos c as condiçr)cs do cclntrato.

1.2.2. Os ob.jctivos cspccíÍicos silo obtcr a opiniào dos auditorcs inclcpcndcntcs sobrc:

3.2.2.1. Sc as dcurt'rnstrarçõcs Ílnancciras clo projcto ciou da cnticladc rcÍlcte'm. razoavclurcrrtc. a situaçào
Íinauccira do prolcto c/ou da cntidaclc c sc tirrarl claboraclos clc acorclo cour as Nonrras Intcrrrtrciorrais
dc Contabiliclaclc (NICs) crniticlas pcla Contis-stlo dc Nomras Intcruaciorrais dc C'ontabilidadc (IASC).
coul os lcquisitos clc auclitoria cxtcnla do Banco c conl cstcs tcnllos dc rct-crência.

J O tcrmo "Pro-icto" ó utilizado inc'listirrtanrcntc para dcsignar projctos ou programas
4 Firrna dc Auditoria Indcpcndcntc oLr Organisrno dc Fiscalizaçào Supcrior

3.2.2.2. O cun'r1-rlirrrcuto. pclo cxccr.rtor c/otr nrutlrírrio. clos tcrn'ros c clas condiçôcs clo contrato. bcnr cor.no das

lcis c clos rcgulamcntos locais aplicírvcis. O auditor clcvcrir ar,aliar o cur.nprintcnto cspccítico das
clausulas contratuais clc careitcr ctlntábil-llnarrcc-iro conticlas r.r(', contrato:

de mobilidade:
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3 .2 .2.3 . O cumprimento - por meio do exarne integu:ado dos respectivos sições e desembolsos
- das nonnas e dos procedimentos estabelecidos no contrato para a seleçào. a adjudicaçào. a

contratação. recebimentos e pagamentos lelacionados à aquisiçào de bens e à contrataçào de obras e

sen,iços de consultoria Íinanciados corn os recursos do emprestimo (contribuiçào) e da contrapartida
local bem como da validade da documentaçào conrprobatória e qualificaçào das despesas apresentadas
nas solicitações de desembolso: e o cllmprimento do regulamento operacional. de credito e/ou dos
conr'ênios interinstitucionais. conÍbmre aplicár,eis.

3.2.2.4. Tambeur constitni objetivo especiÍico obter unr relatório dos auditoles independentes sobre a

avaliaçào do sistema de controle intemo do organisrno execlltor eiou de coexeclltofes. que inclua o
ambiente de controle. bern como os procedimentos e contloles operacionais. Íinanceiros" contábeis e

administrativos do executor e dos coexeclltores, no que se refere à execuçào do pro-urama.

3.2.3. Âmbito da Auditoria

3.2.3.1. A auditoria será realizada corn base nos reqtrisitos de auditoria externa do Banco e nas Nonnas
Internacionais de Auditoria (NIAs) emitidas pela Federaçào Intemacional de Contadores (IFAC). e

de acordo collr o estipulado. nestes tenuos de ref'erência.

3.2.3.2. A auditoria incluirá. entre outros aspectos:

A avaliaçào do sistema de controle interno reÍêrente ao pro.jeto. a clual courpreerrde e a concepçào e o
Íuncionarnento do reÍ'erido sisterna e deverá ser realizada contonle os critérios deÍinidos pelo
"('ontntittaa on,\lton.torinu Organiztzlori.r (COSO)"". os quais incluern: (i) o arlbiente clc controle; (ii)
a avaliaçào de riscos: (iii) os sistenras de contabiliclacíe e de infonnações; (ir') as atividades de
ct'rr.rtlolel e (v) as atividades de rnonitoralnento.

E,ssa avaliaçào incluirá. crrtre outros. os seguirrtcs ârspcctos: (i)a capacidade iristitucional instaladir dcr

orgarnisnro cxccutor c/r'ru tlos cocxccutorcs rcs rcf-crc-ntc aos rccursos htttnanos. matcriais c do sistcnta
dc inÍ'ornraçôcs, c (ii) o sistcrra cclrrtábil utilizado pclo cxccutor ciou pclos cocxccutorcs para o
rcgistro clas transtrçõcs tlnanccir-as. irrclusivc os proccdinrcrrtos pala a consolidaçào das infonnaçôcs
flnancciras crn projctos dc cxccnçào dcsccntralizada.

a

a

a

a E,xarlc clas transaçõcs Ílnancciras c dcls rcgistros contábcis parer opirtar sc as irtÍilruratc;õcs fintutcciras
(dcnronstrerçt)cs Ílnanccitas básicas. inf-orrnaçõcs financciras courplcrncntarcs) do plojc-b c/ou cla

cnticlaclc siitl aprcscntadas dc tbnla razoár,cl c sc lorarn claborados dc acorcio colrl as NIC's, ctlnt os

rc'quisitos do Banco. c com cstcs tcnros dc rcÍ-crôrrcia.

Exurr.rc do cr.rrnprinrcrrto dc clnusulus corttratuais dc car/rtcr contábil-Ílnancciro. rcgulanrctrto
o1'rcrac i orrar l. clc crcd i to c/ou convênios i ntcri n sti tuc i onai s.

E,xanrc- por anrostragcur cstatística, da clocttrtrc-trtaçiio cotnprobatória rcÍ-crcntc aos proccssos dc
acluisiçiio clc bcns c contrttaçiro clc obrns c scrviccls clc cor.rsultoria clc Íirrrlar iutc-urada conr íls

rcspcctivas solicitaçt)cs dc clcscrlbolso aprcscntadas ao Banco.

-1.2.4. Para vcriÍicar a adcquaclar aplicaçiio dos proccclinrcl.rtos clc aqtrisiçric-s c dcsc-nrbolsos cstabclcciclos no
contrato c a qualiÍicaçào das clcspcsns. clcvcr-sc-ir r.'criÍlcar sc a tlocuntcntaçào cornprobatór'ia: (l) csth
aclccluadanrcntc corrobclacln por conrprovautcs Íiclcclignos c nrarrticlos llos arquivos clo

Av. Carlos Costa, S/N, Bastiana
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executor/coexecutores/ou prestatário: (II) foi der.idamente a despesas

qualificadas, de acordo coln os teflnos do contrato de emprestimo: e

corretarnente.

(IV) foi contabilizacla

3.2.5. Visitas de inspeçào, por arnostÍagem. às obras Íinanciadas col11 r'ecursos do projeto. para verificar se

estào sendo executadas de acordo conl os planos e as especiÍicações aprovadas nos respectivos
contratos.

3.2.6. Exarne da aplicaçào dos procedirnentos para registro. controle e manutençào dos bens adquiridos conl os

recrrsos do projeto.

3.2.7. Exame da sinraçào do fundo rotativo. incluindo a conciliaçào de contas bancárias.

-1.2.8. O auditor deverá revisar e intbnnar, entre outros aspectos:

-1.2.8.1. A aplicaçào incorreta ou o desvio de recursos (intencional ou nào intencional). detectados eul seu

exame. discriminando os valores pagos por despesas nào qualiÍicadas do projeto e indicando o nitmero
do conrprovante de pa-qaurento. irlportância e enunciado.

. 3.2.8.2. Relatório de iurplementaçào das recourendações referentes a constatações inÍbnnadas no período\-
antertor.

REFERÊNCIAS
C'orno parte integrante d«r processo de planejanlento. o auditor deve ter conheciurerrto dos docunrentos
básicos reÍ'erentes à operaçào: (l) o relatório de projeto (plauo de cooperaçào tecnica) aprovado pela

Diretoria clou autoridade corlpetentc do Banco CAF: (ll) o c«rntrato de ernpróstiuto (conr'ênio dc
cooperaçào técnica). incltrindo seus anexos: (lll)as nol'nras c os procedinlcutos a scl'cnl obscrvados para a

contrataçào e/ou aquisicõcs de oblas, ['rens c' scn'iços de consultoria Ílrranciaclos conr rccursos do Banco ou
conl rccursos dc contraparticla local; (lV) a política c os rccluisitos para auditoria indcpcndcntc dos

;rrojetos Ílnanciaclos pclo Banco: (V) o nrarrual para o proccssaurcnto dc solicitaçõcs dc desctttbolso: c
(VI) rcgulanrcnto opclacional ciou dc- cródito.

4.
4.1

4.?. ('orn o «lt'{ctivo clc tacilitar cvcnfuais csclnrcciurcntos quc vcnltanr a scr solicitados pclo Bancn c/ou a

rcalizaçào das 
"isitns 

clc iuspcçào, o audittlr dcvc asscsurar-sc dc cluc: (l) as opiniõcs. obscrvaçr)cs c

lccorncndaçtlcs incluídas no rclatório clc auclitoria cstào cott'oboraclas por cvidcincia suflcicute'. rclcvautc c
cornpctcrrtc r.ros doculrrcrrtos clc trabalho: (ll) cxistc urtta corrclaçàrl adcquada crttrc o rclatório c os

corrcspondcntcs clocuurcntos clc trabalho: (lll) a docurlrcntnçtio corrcsponclc-rrtc sc cncontl'il clcvidarncrttc
arquivaclal c (lV) aprcscrrtou cvidôncia suÍlcicrrtc c cornpctcrrtc sobrc a análisc dc riscos lcqucrida pclus

NIAs para o plancjanrcnto c a cxccuçrio dc suas provas.

4.3. Antcs cla crrrissào dc scu rclatorio. o Auditor dcvcrri obtcr urla carta c1c rcprcscntaçào. dc acordo conl a
Scçeio 5ttO das NIAs, assinada pcla autoridadc corrpctcntc do cxccutor ciou da cnticlaclc. A carta dcvc
incluir'. cntrc outros aspcctos lclcverntcs. ullra rcprcscrttaçào da gcrclttcia sobrc os tctrras cic cotrtrolc itrtcrno.
cunrprirlcnto das ckiusulas contrertuais clc carirtcr conttihil-flnancciro. c'a nào cxistclncia cle'ire'gulatridadcs
c ll'auclc.

5. OT]TROS ASPECTOS
5.1. O auclitol sc conrpl'onrctc a colocar ti clisposiçricl clo Banco c pcnnitir o cxelu'lc por partc dc scu pcssoal. os

clocunrcntos clc trabalho- as provas docunrcntais c outros docunrcntos rcÍ'crcntcs aos trabalhos dc auclitoria
ob-jcto dcstcs tcrrt.tos clc rclcrôncia.
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5.2.O representante do Banco pode contatar diretamente os auditores. informaçôes
adicionais sobre qualquer aspecto da auditoria ou das deuronstrações projeto. Os auditores
devern atender prontamente a essas solicitações

6.
6.1

PRODTITOS ESPERADOS
lndicaur-se. a seguir'. os produtos esperados como resultado das auditorias do pro-eraura. os quais del'ent
ser elaborados de acordo coln as NIAs (ou de acordo coln as rlonnas do INTOSAI. quando o auditor Íbr
um órgào oÍicial de fiscalizaçào). bern collro conl os requisitos de auditoria independente do Banco e estes

tennos de reÍêrência.

6.2. Os auditores develt infomrar tanto as evidências de descumpritnento de caráter rnaterial. quanto a
possivel existência de atos ile-eais, irregularidades e/ou indícios de fraude presunida. Devettt estabelecer

com precisào a natureza e o âmbito do exame. o grall de responsabilidade assumido pelo auditor. bem

couto selr parecer sobre as demonstrações Ílnanceiras em selr conjunto. Quando o atrditor etnite uur parecer

contrário, colrt ressalvas. oll se abstérn de opinar. deve estabelecer. de tontta clara e inÍ'onnativa. as razões

para talrto.

6.3. No caso de indícios de Íiaude presumida oll erro. o auditor deveria adotar a NIA. Seçào 240 e 240A. O
auditor exportl os Íàtos identitlcados no relatór-io de auditoria ou. alternativamente. deverá elaborar e

entregar. ent separado, ullt relatório confidencial à autoriclade máxima do executor eiou do prestatário.

benr courcr ao Representante do Banco no país.

6.4. Os relatórios exigidos serão os seguintes:

6.4. l. Parecer sobre as f)enronstraçr)es Financeiras Básicas do Prograrna: as detttotrstrações Ílnanceiras do

prtt-icto deveut scr apreselttadas conrparativalrente ao exc'rcício antcrior. e expl'cssas etrt dólares dos

Estaclos Unidos poclendo, ainda. ser exprcssos c-ltt rttoeda local. As dettrottstraçõcs a setelll

aprcscntadas sà«r: (a) Dcrnonstraçào cle Fundos Rcccbidos e Dcsctnbolsos EÍ-etuadosl e (b)

Dcn.r«rrrstraçào dc Ittvcstitncntos. c stlas rcspcctlvas tlotas.

(r.4.2. Parcccr sobrc as inÍbnlerçõcs Í'inancciras coutplclllcntarcs. Scu contcútdo dcvc sc ardcqttar ao disposttl

pcla C'AF.

6.4.3. Parcccr stltrrc o curnpriurcuto das cláusulas corltratuais. Dctc-sc dctcrrtrinar a sitttaçào dc ctttnprinlctlto
clado pclo cxccutor t\s cláusulas contratuais dc carátcr contábil-Ílnattccito irrcltrídas tto contrattt dc
crn ;rrcst i rtro ( cotrvcltr io dc coopcraçàtl tóc n ica ).

6.4.4. O parcccr clos auclitorcs cxtcntos dcvc scr cnriticlo dc tilrrtta cspccíÍica. cliiusttla por cláttstrla. Adcttritts.

clcvc-sc rlar cspccial atcrrçiro ao cunrprirncnto do clispostrl tro rcgttlattrcttto opcraciortal. dc cruldito (sc

aplicitr,,cl) ciou nos acrlrckrs intcrinstituciortais. no cilso dc prtl.je'tos clc cxccttçiitl tl-'scctttrirlizacla.

ír.4.5. Paru^ccr ckrs nuclitorcs indcpcndcntcs sobrc o cxanlc itttc-uratlo clos 1'lroccsstls clc aqttisiçõcs c das

solicilaçtics clc clcscnrbolsos aprcscrrtadas ao Banco. Opiniiro sobrc a adc-qtraçiio clos proccssos dc

aquisiçt)cs dc bcrrs, corrtrataçiir.r dc obrtrs c scrviços clc cottsttltttria. cotn basc tro cstabc-lcciclo no

cotrtrato c nas lcis c rros rcgtrlantcntos locais aplichvcis. Da ll'lcsrltil tôrtla. o cxellltc clos proccssos

dcvcrh scr cÍ'ctuaclo dc t'ornra intcglacla cor.r.r o cxiullc da rcspcctil'a docut.ttctttaçito cotnprobatória clas

dcspcsas rcÍ'crcntcs zis solicitaçõcs dc clcscnrbolsos itprcsclttadas ao Barrco. bcttt cot.t.to dc stta

qualiÍicaçiio para Íinanciarllcrtto corlt os rcctlrsos clo ltrclicto.

Av. Carlos Roberto Costa, S,/N, Bastiana
(Em írente a Asa Branca)

Brasil I CEP ó3.5O7-O75
PJ: O7.8.1O.4ó8 /OO1-9O
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ó.4.6. Relatório sobre o sistema de controle interno referente ao projeto. auditor. relatório. deverá

Íbmecer inÍ-onnações referentes à avaliaçào do sistema de controle com base nos
elernentos e enl seu Íuncionamento durante o período sob exarne. O Relatório identificará e ernitirá
conclusões sobre cada um dos conlponentes descritos no Relatório C.O.S.O.4. detalhando tanto os

pontos Íbrtes como as constataçôes que mereçam ser inÍ'omradas (debilidades materiais). e

classificando-os, eln cada caso. de acordo colrl o peso relativo dos riscos inerentes. As referidas
constatações serào apresentadas de acordo colr as seguintes diretrizes:

6.4.7. criterio: o que deveria ser: (II) condiçào: situaçào encontrada: (III) causa: o que provocou o desvio do

criterio: (iv) efeito: risco envolvidol (V) reconrendaçào. se peÍinente: e (VI) pontos de vista da

gerência do executor e/ou prestatário.

6.4.8.

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

O relatório contendo as constatações a serern infomradas sobre o Sistema de Controle Intemo deverá

estar organizado da seguinte fonna:
Estrutura Organizacional
Procedirnentos administmtivos qLre regeln as atividades e responsabilidades da adrninistraçào
financeira do projeto.
Niveis de autoridade e procedintento requeridos para o processalllento das transações tlnanceiras.

Níveis de autoridade. descrições de cargo, niunero e suttciência de habilidades do pessoal que

trabalha uas ditêrerrtes áreas de execuçào do projeto.

Habilidade do executor para urauter um quadro de pessoal adequado. eur vista das possír'eis

nrudanças na adurinistraçào.
Separaçào de resporrsabilidades na adnrinistraçào finarrceira do projeto (atir,idades de tesottraria,
contabilidade e relatórios contábeis).
Sisternas de InÍbrurações
Adcquaçào dos sistcrnas de processanlcnto de dados para produzir inÍbrrnações operacionais.

tlnancciras, c contábcis oportllnas e confiáveis.
('apacidadc do sistcrrra flnanceiro e contábil para r,eriÍicar. contlolar e acompattltar todas as Íirntes e

tusos dc tindos rclacionados ao pro-icto. incluindo as transações do furrdo rotativo do Banco.

Capacidadc do sistcura Íiuancciro c contábil para cuurprir os rcquisitos do Barrco. itrcluindo urn

plano cspccífico dc ctlr1tas.

C'apacidadc do sistcrla contábil utilizado pclo cxccutor ciou pclos cocxccutofcs para o rcgistro das

tlansaçt)cs tlnancciras. irrcluindo os proccdinrcntos par.r a consolidaçào das irrt'orttraçõcs Íinancciras

crrr projctos dc cxccuçito clcsccntralizada.

Situarçõcs cncorrtradas durarrtc visitas Ílsicas a proictos ou subprojctos

C'ontliçõcs rnatcriais a scrcn.r intbrnradas. quc lrouvcrcnr siclo idcntiÍlcadas conlo rcsttltado das visitas

dc inspcçiio lrsica. rcalizadas pclo auditor c rclacionadas ii cxccttçào das obrars c/ott às aquisiçõcs dc

bcrrs c scrviços flnanciardos conl os rccursos clo proicto.

Situaçào da iutplarntaçào dc rcconrcrrdaçõcs clc controlc intcruo clc pcrioclos antcriorcs

6.4.t).() r'clatório tantbórn incluira. quarndo pcÍiucrrtc. t'r acorttparthalnrcnto das rccottrctrdaçõcs dc auditorias

antcnorcs c os pontos tlc r,'ista clo cxc-ctttttr.

7. ETAPAS E PRAZOS E EXECITÇÂO U PAGAME\TO DOS TRABALHOS
7. I . Prcvcl-sc 54 (cinclucrrta c quatro) urcscs conro prazo para cxccuçilo das Auditorias Extc-rnas. tto âtttbito clo

PR(XiRAMA. obscrv'arrclo-sc os scrviços cspccilicaclos no prcscntc Pro.jctcl BitsicoiTcrrtro dc Rctcrcltrcia c

atcntaltdo-sc paril apl'cscrrtaçiio dos rcIat[lricls c atttlitclrias atrttais.

7.2. O pagautcnto pclos scrviços dcvcrir scr cl-ctuado urcdiantc a cÍ'ctivar rcalizaçiio dos scrt'iços. cottr basc no

rcccbirlcnto cla orclcrn clc scrviços c na aprcsclttaçào c aprotetçiio dos parcccrcs crttiticlos.

Av. Carlos Roberto Costa, S,/N, Bastiana
(Em Írente a Asa Branca)

á, Brasil i cEP ó3.507-075
CNPJ: O7.81O 468/001 90@p ref eitu raiguatu lguatu, C
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7.3. Os pagamentos pelos serviços deste cont[ato serào Íêitos cour base l1()s Relatórios
Semestrais. Anuais e Final de Atividades. emitido em l vias ülpressa e I via di-sital. o qual será elaborado
e apresentado pela contratada para análise e aprovaçào da UGP. na fonna do quadro abaixo:

7.4. Os serviços executados pela CONTRATADA. serào apresentados ern fonna de relatórios. confonne os

exercícios e os periodos consignados no quadro abaixo.

OUADRO DE E\TREGA DOS PRODI.]TOS E PR{ZOS

RELATORIOS PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA DO PRODUTO, EM ATÉ:

7.5. Caberá à tlGP o acompânhanrento dos serviços realizados, a análise dos relatórios recebidos, a
partir da observação da qrralidade dos docunrentos elaborados e da confornridade do serviço
previsto na ;rroposta vencedora. com o trabalho erecutado, num prazo de sete dias írteis. Todavia, o

referido pÍazo poderá ser interrompido pelo período que a contratada demandar parâ
complemerrtar orr corrigir eventrral deficiência detectada no relatório âpresentado, não podendo

ultrapassara60diasseguintesaS0dejunho,eg0diasseguintesaJl dedezembrodecadaano.

C RONOGRAI\IA FiS!CO.FI\A\CEI RO

7.6. O clcscurbolso pclos scrviços scra ctctuaclo nrccliarrtc aprcscutaçiro c apro\açiltt dos proclutos. dc acttrdo

c()l)l () rlttatlxr a scgttit':

o Costâ, S/N, Bastiana
(Em frente a Asa Branca)

á, Brasil i CEP ó3.507-075
GNPJ: O/810 4ó8,/OOr 90

Av. Carlos

lg u atu,

Relatório I
AUDITORIA OI

Exercício: 2023

600 dias a partir da emissào da ordem de serviço e do encerramento do exercício
de 2023. para que a adurinistraçào cumpra a cláusula 7o. D. 10. c "Condições

particulares de contrataçào".

Relatório 2

AUDITORIA 02
Exercício: 2024

60 dias a partir do encerlanrento do exercício de 2020. para qlre a adurinistraçào
cuurpra a cláusula 7'. D. 10. c "Condições pafiiculares de contrataçào".

60 clias a partir do encerratnerrto do exercício de 202 l. para clue a adntinistraçtio
cunrpl'a ar cláusula 7", D. 10. c "Conclições pafiiculares clc cotrtrataciio".

Relatório 3

AUDITORIA 03
Exercício: 2025

(il dias após o Írltinro desenrbolso. pal'a clue a adrtrinistraçào crulpra a cláusttla 7"

D. 12. c "Condiçtics pafticularcs de contrataçào".

Rclatório 4
AUDITORIA 04

Excrcício: 2026

Rclat(rlio 5

AUDITORIA 0-5

Rclatírrio
Enccrramcuto.

clc

Relatório dc cnccrrat'ltcnto - Relattirio tinal de cxecuçào c rcsultados do

prograr.na. para quc a adtrinistraçào cttntpra a cláttsttla 7". D. I0. c "Condiçõcs

particularcs dc contrataçào".

RELATORIO
SEMESTRAL DE
A('OMPANIIAMENT
O FINANCEIRO - 03

Rclat(rrios (2023.2024.
2025 )

Rclat(rrio scnrcstlal dc acorrrpanhaurcnto dc cntrada c saída dc rc-cttrsos da CAF c
da PMI (contrapartida). cont análisc dc cunrprimcr.rto ckrs cl'ono-gl'alnáls

Í'isicoitlnancciro clas coutrataçôcs. c.lualtto a cxc'cttçào dos Prazos. col.ll

iclcntiÍlcando atrilsos. perra corrcc:ào clc rr.ur.ros dc rcalirthautcnto dc praztls.

cvitarrdo atrasos ttet cxccttçiio titt 1'lrogt'atrta.

@p reíeituraiguatu
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7.7. Os serviços de auditoria independente deverào ser iniciados a partir da etnissào da ordetn de serviço e

terào cort.to prazo final o estabelecido na tnestna.

8.
8.1

PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo global de execuçào dos seruiços será cle 54 (cinquenta e quatro) l'lteses colltados a partir d«t

recebintentrt pela C'ONTRATADA da C)rdeur de Sen,iço. O prazo de vi-sência será de 60 (sessenta) tneses,

contados a patlir da pLrblicaçào do extrato do contrato. podendo ser prorrogado nos tcnttos dos incisos I e

ll do Art. -57 cla Lei 8.66d93. A CONTRATANTE enritirá urra [tnica Ordertt de Serr,iços parra o Cotrtrato.

9. STIPERVISÃO OOS TRABALHOS
9. I . Fiscalizaçaio c acornparrharrrcnto da cxccuçào clos scn,iços previstos ttcstc Proieto BásicolTeulrtl dc

RcÍ'crôrrcia screio dc rcsponsabilidade da SEINFRA c será rcalizatda atra'i'ós cla Unidadc de Gcrcnciitrttcltto
clo Proqratlra U(iP.

9.2. A ('orrtratacla cstarir tlbrigada. ainda. a cxccutar os scrviços atrar'ós dc pc-ssoas idôttcas. asstttnindo total

rcsponsabilidaclc pol quaisclucr dauos ou Íalta quc t,cttlran't a corl'lctcr no clcsctrtpcttlto dc sttas tittrçõcs.

potlcn<lo. a C'ontratarrtc solicitar a substituiçào daclucla cttja contluta sc'ia incottvcllictrtc.

IO. FONTE DE RECI.IRSOS
10. l. As dcspcsas rcÍcrcntcs ar C'onsultoria scrào custcarlas pclo Sccrctaria clc InÍl'acstrutura dc lguatu -

SEINFRA. cont rccul'sos or'çarncrrttirios oriundos partc clo Tcsottro Municipal c ctrt parte- do Actlrcltl dc

E,nrprclstir.no coltr o Banco dc Dcscuvolvirncuto da Atttórica Latina C'AF.

I r. QtiALrFrcAÇÃO DA EQUIPE TECNICA
I l.l. A cquipc a scr nxlbilizada para dcscnvolvcr todas as Atir idaclcs clcscritas Itcstc Pro-icto BásicolTcrttto clc

RcÍ'crêrrcia clcvclir scr constituicla. rro ntínirtro. pclos profissionais rclaciotrados et scgttir:

I r.t.r. EQUTPE TECNICA

a) Auditor Sônior: (20 pontos)

Açrio principal: coorclcniu-o pl'occsso clc inrplctncntaç:io c acornpanltatt"lctlto das atividadcs Prograllladas para

os trabalhos objcto dcsta Iicitaçi.io.

Av. Carlos Costa, S/N, Bastiana
(Em frente a Asa Branca)

Brasil I CEP ó3.5O7-O75
NPJ: O7 81O.4ó8lOOl-90

PERCENTUAL SOBRE O VALOR DO
CONTRATOPRODI]TO

t5%Relatório 0l Exercício 2023

Relatório 02 Exercício 2024 t5%

t5%Relatório 03 Exercício 2025

l5'/oRelatório 04 - Exercício 2026

20'l,n
Relatório 05 Relatório Consolidado de

encerrarnento

209/n

Relatório Sernestral de Acompanhamento
Financeiro - 06 Relatórios (2023.2024.

2025.20261

100'r ôTotal

@p reíeitu raiguatu lguatu, Cear
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a) Descriçào sumária de fomraçào e experiência: Fonlaçào de nír,el em Ciências
Contábeis. com experiência mínima de oito anos de formado e corllprove experiencia ern auditoria externa de

projetos financiados por organismos rnultilaterais de credito (OMC). por meio de atestados e currículo que

demostre experiência ern trabalhos técnicos estabelecido no Projeto Básico/Tenno de Referência:

Auditor Sênior deverá manter vínculo conl a licitante e será pontuado através da apresentaçào de até quatro

Atestados Técnico Íbrnecido por pessoa juridica de direito pirblico ou privado. cornprovando sua participaçào
em serviços de auditoria externa de projetos Ílnanciados por organisuros multilaterais de credito (OMC).

b) Auditor Superuisor: (15 pontos)

Açào principal:coordenar as atividades de supenisào de irnplantaçào e análise das atividades do programa.

Descriçào surnária de fomaçào e experiência: Fomraçào cle nivel Superior: bacharel ern Ciências Contábeis,

cont experiência ntínima de seis anos de Í'ormado e conlprove experiencia em auditoria extenla de projetos

tlnanciados por organisrnos multilaterais de credito (OMC). por meio de atestados e curriculo qtte detnostre

experiência ern trabalhos técnicos estabelecido no Projeto BásicoiTenno de ReÍ-erência:

,Auditor Supervisor será pontuado através da apresentaçào de até três Atestados Tecnico Íbrnecido por pessoa

jurídica de direito pirblico ou privado. courprovando sua participação em serviços cle auclitoria extema de

pro-ietos tlnanciados por organisrnos rnultilaterais de crédito (OMC).

c) Auditor de Carnpo: ( l0 pontos)

Descriçào suurária de Íbnnaçào e experiência: Fonnaçào de nír'el Superior ettt qualquer área. cotn experiêncizt

crn auditoria externa de pro.jetos financiados por organislnos rtrultilaterais de credito (OMC). por Ileio de

atestaclo c currículo cluc deurostrc experiôncia ertr traballtos técnicos estabelecido no Projeto Básico/Terrno de'

RcÍtrclncia:

Auditor dc ('autpo: scrá pontuado atl'avcis da aprcscrrtaçào dc atcl dois Atcstaclos Tcicrrico Íbntcciclo llor llcssoel

.jurídica dc dircito p[rblico ou prir,ad«r. contprovanclo sua participaçào cttt scrt'iços dc auditoria cxtcrtra c1c

pro.jctos tlrrarrciaclos por organistttos tnultilattcrais dc crcdito (OMC).

I I .2. A ('orrtratacla nào poclcrá substituir ncnhuur proÍissional dc sua cquipc tócnica. scttt a prcrvia attuôncia da

UGP.

I 1.3. A LJ(iP a clualcprcr tct'l'tpo podcrá solicitar atrar,ós dc corrcspondôncitt tittrclatnclrtada. a srrtrstittrição clc

clualclucr urn rncurhro cla ccluipc tccnica cla cotrsultot'a quc. a-iuízo do UCiP. niio cstcja corrcspotrdcttclo aos

plincípios clc ctlciôrrcia c clualidadc cxigicla pclo Progratrta.

I I .4. O local clc cxccuçrio do scrviço scrir o Municipio dc lguatu - UC;P do Pro-urantil ciotl tto cscritório da

corrsultora dcpcndcnclo cla ativicladc a scr dcscltr olvicla.

I l.-5. Antcs da crlissrio dc scu rcla tório. o Auditor dcr.crlt obtcr uura carta clc aprcsctrtaçiio. dc acorclo colll il
scçiio -5ttO rlas NlAs. assinada pcla autoricladc cornpctcntc clo cxccutol'c/ott cla crrtidardc. A carta dcvc

incluir. cntrc orrtros aspcctos rclcvarrle's, r.ulrár rcprcscntaçrio da gcrôttcia sobrc os tcuras clc ccltrtrcllc

intcnto, cuntprinrcrrto clas clnusulas contratuais dc carittcr contábil-Íinatrcciro. c a ttittt cxistôttcia clc

i rrcguIariclatlcs c Íi'attclc.

Av. Carlos Roberto Costa, S,/N, B.astiana
(Em Írente a Asa Branca)

rá, Brasil i CEP ó3.507-O75
cNPJ: O7.81O .46a/OO1 -9O@p ref eitura iguatu I g uatu
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3. EQUIPE TECNICA MINIMA:
Prot'issiorral I - Auditor Sônior - Fornrerçào dc nível Supcrior: bacharcl cnt Ciôrrcias

Corrtzibcis, cour cxpcriôncia mínima dc oito anos dc tbrmado c contpt'ovc cxpcricrtcia cnr

ar.rciitoriir cxtcrna dc pro.ictos financiados por orgarrisnros multilatcrais dc crcdito (OMC):
ProÍlssional 2 - ALrditor Supcrvisor - Forrrraçtio dc nívcl Supcrior: bacharcl cnr Ciêttcias
Corrtabcis. cotll cxpcriôrrcia rníninra dc scis nnos dc tbrnrado c coltlpro\,c cxpcricncia cm

auclitoria cxtcrna dc pro.ictos flnanciados por orgarrisrnos rnultilatcrais dc cródito (OMC);
ProÍlssional 3 - Auditor clc Canrpo - Formaçiio dc nivcl Supcrior crn qualqucr 1trca. cotrt

cxpcriôncia cur auditoria cxtcrna dc projctos flnanciados por orgzrnismos nrultilatcrais dc

crcdiro (oMC).

Av. Carlos Roberto Costa, S,/N, Bastiana
(Em frente a Asa Branca)

rá, Brasil I CEP ó3.5O7-075
CNPJ: O7.81O .46A/001 -9O
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I2. DAS PROPOSTAS TECNICAS
12.1. As licitantes deverão apresentar PROPOSTA TECNICA. ern 0l (unia) t,ia. en'l papel personalizado da

erllpfesa. atendendo às condições estabelecidas neste Edital. contendo a razào social. llolre e nÍtmero da

cat1eira de identidade e assinatura de seu representarlte legal.

12.2. A Propostâ Técnica conterá:

a) Carta de apresentação da proposta tecnica assinada pelo responsável da proponente. ANEXO
B - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇAO DE PROPOSTA TECNICA.

b) Docurnentos relativos experiência anterior da ernpresa. experiellcia da equipe tecnica.
metodologia e organização dos trabalhos. conforme descritos abaixo:

12.2.1. EXPERIENCIA ANTERIOR DA EMPRESA

12.2.1.1. A licitante deverá comproval sua capacidade tecnica e sua experiência ern elaboraçào de

auditorias independerrtes, através de atestado(s) de responsabilidade técnica tbrnecido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado cuja parcela de maior reler,ância seja:

a) Auditoria extenta de projetos Í'inanciados por organismos multilaterais de credito (OMC).

12.2.2. EXPERIÊNCIA E QUALIFICAÇÀO DA EQUIPE TECNICA

12.2.?.1. Deverá ser apresentada uma relaçào rrominal dos profissionais de ní'i'el superior que

cornporão a ccluipe tecnica para execLrção. dos serviços licitados, aconrpanhada de setts

rcspectivos currículos (ANEXO E - CURRICULOS DOS PROFISSIONAIS). e a indicaçâo
das tuuções que exercerào nessa equipe. deveudo nela ser irtcltridos protissiotrais cotr-t

expcriência contprovada conÍ'onrre deternrina o subitem l3.2.2.3.. confbnne nrodelo do

ANEXO D RELAÇÀO NOMINAL DOS PROFISSIONAIS DA EQUIPE TECNICA.

12.2.2.2.Os proÍlssionais de nível superior dcverào arprcsentar carteira de habilitação tecrrico-

protissional (cópia autenticerda em cartório ou docuurento que comprovc stta ittscriçiio no

ór-r{i-io de classc do proÍissional). dcclaraçào individual autorizando a sua iltcluselo na eqtripe.

c'liplorna c currículo. A tirlta da docurncrltaçào irnplicarn prejuízo na avaliaçiio do itcrn.

Amigo
do Crionco

12.2.2
a)

b)

c)

(l
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12.2.3. O Auditor Sênior deverá apresentar: registro no Conselho ional de Auditores
Independentes CNAI e apresentar r,ínculo com a licitante. seja empregatício. societár'io,
elegível em assernbleia ou por contrato de prestação de serviço. pelo ternpo da prestaçâo dos

seruiços objeto deste Edital.

12.2.3.1. No caso do profissional Auditor Sênior. este deverá apresentarate quatro Atestados Tecnico
fbmecido por pessoa jurídica de direito público ou privado onde comprove experiencia em
auditoria externa de projetos financiados por organismos multilaterais de crédito (OMC).

12.2.3.2.No caso do profissional Auditor Supervisor. este deverá apresentar até três Atestados
Tecnico Íbmecido por pessoa jurídica de direito público ou privado onde comprove
experiencia em auditoria extema de projetos Í-uranciados por orgatrismos multilaterais de

credito (OMC).

12.2.3.3. No caso do profissional Auditor de Campo. este deverá apresentar dois Atestados Técnico
fomecido por pessoa juridica de direito pirblico ou privado onde comprove experiencia em

auditoria externa de projetos financiados por organismos multilaterais de crédito (OMC).

12.2.4. A Administrzrçào poderá pedir. enr qualquer Íàse da licitaçào. a comprovaçâo dos trabalhos
técnicos. constantes nos cunículos dos profissionais indicados pela

LICITANTE/PROPONENTE para compor a Equipe Técnica.

12.2.5. O jul_qarnento da Equipe Técnica será atraves dos atestados e apresentaçào dos documentos
dos profissionais.

12.2.6. A ausência de comprovaçào por meio de docurnentos para a pontuaçào de qualquer das

:rlírreas clo iterm. importará. para fins de porrtuaçzio e julgamento no valor zero para er alínea.

12.2.6.1. A ausôncia de cornprovaçâo por meio de ausêrrcias de documcrrtos solicitados tteste itenr.

importará para Íins deiulganrento na desclassit'icação tecnica da licitante.

12.2.7. A scu critcrio a COMISSÀO podcrár exigir csclarccirnelltos conlprobatorio e/ou adicionais
sobrc a docur-nentnçrio etprescntada rta Proposta Tócnica.

t2.3. METODOLOGIA E ORGANIZAÇAO DOS TRABALHOS

12.3.1. METODOLOCICO E PLANO DE TRABALHO: cstc itcn.r objctiva cornprovar o

conhccinrcnto da LICITANTE/PROPONENTE nas qucstõcs ligadas aos scliços objcto da

contrataçiio. abrangcndo, principalmcntc. os tópicos a scguir:

a) Conccito. cnfbclLrc c rnótodos (nráxitno dc 30 (trinta) páginas;rapcl A4:
o Dcscriçilo _qcral c análisc conccitual do prograura c do orgatrismo cxccutor, dos

rcquisitos dc auditoria cxtcmâ do Banco c do Tcrmo dc Rcf-crência:

Av. Ca Roberto Costa, S,/N, Bastiana
(Em trente a Asa Branca)

ará, Brasil i CEP ó3.5O7-075
CNPJ: O7 81O.4ó8,/OO1 -90
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a Natureza e alcance das atividades de auditoria. do Banco e dos

Tennos de Referência. com base num processo de avaliação de riscos e avaliaçâo e

diagnóstico do sistema de controle intemo do organislno executor e dos principais
ciclos operacionais. E relevante a descrição dos procedimentos relacionados colr o

exalne integrado das solicitações de desernbolso e dos processos de aquisiçôes de bens

e contratações de obras e serviços de consultoria.

b) Plano de trabalho (máximo de 20 (vinte) pá-einas papel A4).

a

Enfoque tecnico e métodos que aplicará o Proponente. O Banco entende que o
Proponente dispõe de uma metodologia para assegurar a prestaçào de um sewiço
profissional de alta qualidade baseado. por exemplo em: adrninistraçào de risco.
sistema de acompanhamento. políticas de conficlencialidade. comunicação e

independência. esquema de supen,isâo concorrente corn a execuçâo do trabalho. ern

nranuais de procedimentos. entre outros. Portanto. a proposta técnica deverá refletir
conro se implernenta esse enÍbque ou tnetodolo-qia na auditoria do programa:

Atividades previstas e crono-qrafira detalhado. Por exemplo: planejamento,
procedimentos de análises e pesquisa. testes de evidências. visitas de inspeçào.

processo de tinalização da auditoria e ernissão de relatorios. entre outros. Tambem é

relevante a descriçâo das atividades que poderão ser assistidas rnediante a utilização
de fêrrarlentas inÍbrmáticas. técnicas de anrostragern. apoio de especialistas dentre

outras).

a

12.3.2.C'ornpreende-se cotno'página'uma das Íàces da Íblha de papel forrnato A4. orientação
principal do papel: posição retrato. impressa Í-onte: 'Arial' - l l pontos; partigrafos justificados

conl espaçanrento antes e depois de 6 pontos e entre linhas sitnples. ntargens superior e

csquerda: 2.5 crn e margens inferior e direita: 2.0 cm. Desenhos e mapas poderào ser

apresentados ern Íbrmato A4 ou A3 e serào contados no lir.nite de páginas aqui definido. A
conta_uern de pá,qina exclui capa apresentaçào cla proposta. separatórias. índice e refêrências

bibliográficas.

12.3.3. Para ct'cito dc.iulgartento técnico sonrentr: serào analisadas ars prittreiras pírginas até o lirlite
cc'rnstantc do itcrn 13.3.1. scrrdo desprczadas as páginas que excedcretl aqttelcs quantitativcls.

t3. DA PROPOSTA DE PREÇO
13. l. Dcvcr'á scr aprcscntado urr-r Errvclopc. dcvidanrcntc lacrado e inviolado. cot.ttcttdo a ploposta de

prcços cnr 0l (unta)r,ia. assinercla pelo rcprcscntante lc-qal. com el aprcscntatçào dc docutttcrttos dc

idcntitladc dos signatirrios pala quc o agcntc púrblico possil confl'otrtar as assintrtttras:

l3.l.l. Carta Proposta dc Prcços. csta dcvcrá scr aprcscntada ua fbnla intprcssa, scln rasllril.
cntrclinhas ou rcssalva. c contcr:

a) razãro social. cndcrcço, tclctbnc. c-mail c o CNPJ/MF da licitantc:
b) non-rc do titularr ou do rcprcscntarrtc lcgalnrcrrtc constitr.ríclo com rcspcctiva assinatura, N" CPF, N"
RG. Íirnçrio c/or.r cargo. tudo dc nrodo lcgívcl;
c) datal

Av. Carlos Roberto Costa, S,/N, Bastiana
(Em f rente a Asa Branca)

á, Brasil I CEP ó3.5O7-O75
CNPJ: OZ8rO.46a/OO1 90
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d) preço global grafado em algarismos e por extenso, dos serviços que l de acordo com a

"Termo de Referência", ANEXO deste Edital, com no máximo dois dígitos após a vírgula.
d.l) no preço global ofertado estará incluída despesas com administração de pessoal, obrigações
patrimoniais, leis trabalhistas e previdenciárias, transporte, equipamentos, veículos, vales - transporte
e alimentação. e todos os tributos e demais encargos decorrentes da prestação dos serviços, objeto
deste Edital.
d.2) Os salários considerados nos cálculos não poderão ser inferiores a àqueles estabelecidos em
acordos ou convenções trabalhistas celebradas entre entidades sindicais patronal e de empregados e
os encargos sociais e tributários deverão estar de acordo com alíquotas definidas na legislação
vigente. sendo o ISS considerado de acordo com a alíquota vigente na Cidade de IGUATU - Ce.

d.3) A proposta de preço da licitante não poderá ultrapassar aos do orçamento oficial, sob pena de

desclassiÍ'icação.
e) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

marcada para recebimento dos envelopes de documentação e proposta. Caso não haja a expressa

determinação da validade da proposta, tacitamente a licitante aceitarâ o prazo exigido neste Edital,
em caso de divergência de validade da proposta, a menor, do ora solicitado neste item à mesma será

\- declarada desclassificada.
e.1) Se, por motivo de força maior. a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade
das propostas. e caso persista o interesse da Administração, esta poderá solicitar prorrogações da

validade reÍêrida no subitem anterior, por igual pÍazo, no máximo.
e.2) As propostas peÍrnanecerão válidas e em condições de aceitação durante o período de validade.

13.2. As propostas porventura sem data serão consideradas emitidas para o dia do vencimento deste

Edital de Licitação.

13.3. A proposta uma vez aberta é irretratável e irrenunciável, e à licitante inadimplente serão

aplicadas as penalidades previstas no Art. 87 da Lei No 8.666193 e demais alterações posteriores,

respeitado o disposto no seu artigo 43,parágrafo 6o do mesmo Diploma Legal.

13.4. A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que os serviços
deverão ser executados dentro da melhor tecnica e, devendo entregar os produtos de forma a
atender todas as exigências do Termo de Referência.

\- 
13.5. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer

das disposições deste Edital de Licitação. seja no aspecto formal e no seu conteúdo técnico, e

que:

a) Apresentarem valor global, superior aos limites estabelecidos, tendo-se como limite
estabelecido os orçamentos estimados dos serviços no anexo I;

b) Apresentarem preços globais manifestamente inexequíveis, assim considerados àqueles que

não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato.

13.6. A Comissão promoverá diligências junto às licitantes que tiverem suas propostas enquadradas

nos termos do item anterior. para verificar a exequibilidade dos preços apresentados.

Secretaria da
lnfraestrutura

ç
»

Av. Carlos Roberto Costa, S,/N, Bastiana
(Em Írente a Asa Branca)

Brasil I CEP ó3.507-075
PJ: 07.81O.4ó8/OO1-9O

iquatu ce gov br
@prefeituraiguatu lguatu,

CN

14 de 29

tJ



FLf T7
IGUATU Secretaria da

lnfraestrutura §

13.7.Não serão tomadas em consideração quaisquer vantagens não stas neste Edital de

Licitação. nem as propostas que contiverem apenas o oferecimento de uma redução sobre a
proposta mais barata.

14. DOS CRITERIO DE JULGAMENTO
14.1 . A responsabilidade pelas informações, pareceres tecnicos referente a documentação de

habilitação. proposta técnica e de proposta de preços exarados na presente Tomada de Preços é

exclusiva da Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP.

14.2. Os cálculos da NOTA TECNICA(NT), NOTA DE PREÇOSOfP) e da AVALIAÇÃO
FINAI-(AF) deverão ser arredondados até a segunda cada decimal de acordo com os criterios de

NBR 589I _ ABNT.

A - AVALTAÇÃO DAS PROPOSTAS TECNICAS - ENVELOPE "B"

\- 14.3. Encerrad,a a Fase de Habilitação a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas Técnicas.

Referidas propostas serão enviadas à Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP. para

avaliação e emissão de parecer.

14.4. O julgamento das propostas técnicas será global, serão aplicados os criterios discriminados
neste Capítulo, e, em seguida, será feito o somatório do índice técnico de cada item, para se obter
o índice tecnico final da licitante.

14.5. Será atribuída pela Comissão aNota Técnica (NT), variando de 0 (zero) a 100 (Cem) pontos,

observados. basicamente :

14.6. Avaliação Proposta'Iécnica - Pontuação

Item Discriminação Pontuação
Pontuação
Máxima

I EXPERIENCIA ANTERIOR DA EMPRESA - 5

Írontos Dor atestados
r0

) E,XPERIENCIA DA EQUIPE TECNICA 45

a) Auditor Sênior - apresentação de atestados de auditoria
externa de projetos f,rnanciados por organismos
multilaterais de crédito (OMC)- 5 pontos por atestado.

20

b) Auditor Supervisor - apresentação de atestados de

auditoria externa de projetos financiados por organismos
multilaterais de crédito (OMC)- 5 pontos por atestado.

t5

c) Auditor de Campo - apresentação de atestados de

auditoria externa de projetos financiados por organismos
multilaterais de crédito (OMC), através de um atestado - 5

pontos por atestado.

l0

igr-,.ttU ce gov.br
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a) Conceito, enfbques e métodos, obedecendo o que
determina o edital no subitem 4.3.1,letra "a":

l5Descrição geral e análise conceitual do programa e do
organismo executor.
Natureza e alcance das atividades de auditoria. l0
b) Plano de trabalho, obedecendo o que determina o edital
no subitem 4.3.7,letra "b":

l0Enfoque tecnico e métodos que aplicará o Proponente

Atividades previstas e cronograma detalhado l0

TOTAL 100

IGUAT'U Secretaria da
I nf raestrutu ra

3. METODOLOGIA E PLANO DE TRABALHO

14.7. A Nota Técnica §T) de cada licitante será a soma das pontuações obtidas para os itens:

Experiência Anterior da Empresa §Tl), Equipe Técnica (NT2) e Metodologia e Plano de

Trabalho (NT3), segundo a fórmula abaixo:

NT: NTl + NT2 + NT3

14.8. EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (máximo de 10 pontos): será pontuado de acordo com a

experiência em elaboração de auditorias independentes operacionais e contábeis, através de

atestado(s) de responsabilidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado- máximo de dois atestados.

14.9. Equipe Técnica (45 pontos).

14.9.1. Para cada profissional da Equipe Técnica que será pontuado deverá apresentar currículo
contendo sua experiencia em serviços de natureza pertinente e compatível em características

similares ao objeto desta licitação.

Profissional I - Auditor Sênior

Profissional 2 - Auditor Supervisor

Profissional 3 - Auditor de Campo

14.9.2. Os currículos de cada componente da equipe técnica deverão ser formatados de acordo com o

ANEXO E. não deverá estender-se alem de 5 (cinco) páginas. Nele deve ser apresentada tão

somente a experiência do profissional, em atividades correlatas à função para ele prevista
nesta Licitação.

14.10. Os perfis esperados para os profissionais que desempeúaram a função acima e que comporão
a EQUIPE TECNICA são os seguintes:

.g
1L
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a) Auditor Sênior: (20 pontos)

Ação principal: coordenar o processo de implementação e acompanhamento das atividades
programadas para os trabalhos objeto desta licitação.

b) Descrição sumária de formação e experiência: Formação de nível Superior: bacharel em

Ciências Contábeis, com experiência mínima de oito anos de formado e comprove
experiencia em auditoria externa de projetos financiados por organismos multilaterais de

credito (OMC). por meio de atestados e currículo que demostre experiência em trabalhos
técnicos estabelecido no Termo de Referência:

Auditor Sênior deverá manter vínculo com a licitante e será pontuado através da apresentação de até

quatro Atestados Tecnico fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
sua participação em serviços de auditoria externa de projetos financiados por organismos
multilaterais de crédito (OMC).

b) Auditor Supervisor: (15 pontos)

Ação principal: coordenar as atividades de supervisão de implantação e análise das atividades do

programa.

Descrição sumária de formação e experiência: Formação de nível Superior: bacharel em Ciências

Contábeis. com experiência mínima de seis anos de formado e comprove experiencia em auditoria
externa de projetos Íinanciados por organismos multilaterais de crédito (OMC), por meio de

atestados e currículo que demostre experiência em trabalhos tecnicos estabelecido no Termo de

Referência;

Auditor Supervisor será pontuado atraves da apresentação de até três Atestados Técnico fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando sua participação em serviços de

auditoria externa de projetos financiados por organismos multilaterais de credito (OMC).

c) Auditor de Campo: (10 pontos)

\- Descrição sumária de formação e experiência: Formação de nível Superior em qualquer área, com

experiência em auditoria externa de projetos financiados por organismos multilaterais de crédito
(OMC). por meio de atestado e currículo que demostre experiência em trabalhos técnicos
estabelecido no Termo de Referência:

Auditor de Campo: será pontuado através da apresentação de até dois Atestados Técnico fomecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando sua participação em serviços de

auditoria externa de projetos financiados por organismos multilaterais de crédito (OMC).

14.1 1 . Metodologia e Plano de Trabalho (45 pontos)

Este item será julgado segundo a análise de textos apresentados nos limites máximos de páginas

admitidas no edital aos quais serão atribuídos pontos, conforme o quadro a seguir, relativo a todos os

Av. Carlos Roberto Costa, S,/N, Bastiana
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subitens, serão analisados quanto à coerência e adequação ao objeto e s servlços e
pontuados individualmente, tendo como referência a pontuação indicada na Tabela do item 7.6.

Avaliação Percentual dos Pontos

Otimo 100%
Bom 80%
Regular 60%
Suficiente 40%
Insuf,rciente ZERO

14.11.1. Encontra-se a disposição das Licitantes/Proponentes todas as informações sobre o Programa
de Infraestrutura Integrada de Iguatu, estando estas a disposição na sede da Unidade de

Gerenciamento do Programa, situado no predio da SEINFRA/lguatu/CE, Rua XXXXXX. No

XXXX - Bairro XXXXXXX.

l4.l l.l.l. A nota técnica mínima aceitável paraparticipar da abertura da proposta de preços e de70
(setenta) pontos. Será desclassit-rcada a licitante que não atingir esta nota.

Secretaria da
lnf raestrutu ra

14.11.2. Serão consideradas também desclassificadas as "Propostas Técnicas" que

a) Não atendam às exigências deste Edital e Anexos;
b) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o

julgamento.
c) não atingirem a nota tecnica mínima de 7O(setenta) pontos.

d) que não pontuarem em qualquer dos quesitos do Quadro constante do subitem 7.6.

e) apresentarem qualquer referência a preços ou valores relativos à Proposta de Preços;

0 deixarem de apresentar qualquer documento solicitado neste edital.

14. I I .3. Quando todas as propostas forem desclassificadas a Comissão poderá, mediante autorização

expressa do titular da origem da licitação, fixar aos licitantes o prazo de 08 dias úteis para à

apresentação de outras propostas escoimadas das causas que provocÍrÍun a desclassificação.

\- B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO - ENVELOPE "C"

14.11.4. Encerrada a Fase da Proposta Técnica, a COMISSÃO procederá à abertura das Propostas

Comerciais das concorrentes que obtiverem nota técnica igual ou superior a 70 (setenta)

pontos. Referidas propostas serão enviadas à Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP
para avaliação e emissão de Parecer.

14.1 I .5. Será Íêita a pontuação das Propostas de Preço de acordo com a seguinte fórmula:

NC = 100 Pmáx - q0 Pmin -10 VP
Pmáx - Pmin

rgu;tu ce.gov br

@preíeituraiguatu
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Onde:
NC : Nota da Proposta Comercial da Licitante;
Pmáx : Proposta Comercial de maior valor ofertado, desde que não ultrapasse o valor do orçado no
edital;
Pmin : Proposta Comercial de menor valor ofertado, desde que atenda o disposto na Lei Federal no

8.666193;
VP : Proposta Comercial em análise.

14.11.5.1. Para o cálculo das pontuações, e aproximações será feita até a segunda casa decimal,
desprezando-se as demais frações.

l4.ll.5.2.No preço global reputam-se incluídos todos os custos, encargos e tributos devidos em

decorrência da execução dos serviços propostos, bem como quaisquer outras despesas diretas
ou indiretas;

\- 14.11.5.3. Não será levada em consideração, para efeito de classificação, qualquer oferta ou
vantagem não prevista neste Edital ou baseada nas propostas das demais licitantes;

14.11.5.4. Qualquer condição ou especificação omitida na proposta implica automaticamente em

aceitação da condição ou especificação correspondente constante deste Edital.

14.12. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem um ou mais itens descritos a

seguir:

a) Clondições ilegais, omissões. eÍros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;
b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
c) Preço excessivo. assim entendido como aquele superior ao orçado neste edital;
d) Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.

14.13. No caso de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e quantidades

constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes do edital,
prevalecerão as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do edital, sujeitando-se a

licitante a executar os serviços de acordo com as especiÍicações e detalhamento constantes do

instrumento convocatório, devendo a comissão proceder o registro em ata das referidas

correções.

l4.l4.Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente

configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não

se constituindo, de forma alguma. como motivo para desclassificação da proposta.

D _ AVALIAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS

14.15. A nota classificatória final das licitantes será obtida de acordo com a media ponderada das

valorizações das Propostas Técnicas e de Preço de acordo com a seguinte fórmula:
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PF:0,7xNT+0r3xNC

onde:
PF : Pontuação Final da Proposta; NT: Nota da Proposta Tecnica;
NC : Nota da Proposta Comercial.

14.16. A classificação das licitantes far-se-á em ordem decrescente dos valores das notas

classit'icatórias finais, sendo considerado vencedora, a licitante que obtiver a maior nota

classificatória final, observando limite de aproximação com duas casas decimais.

14.17. Havendo igualdade de AVALIAÇÃO FINAL(AF) entre 02(duas) ou mais
LICITANTES/PROPONENTES. o certame será decidido por sorteio, observando o que dispõe o
Aft. 45. parágrafo 2", da Lei no. 8.666193, em ato público, para o qual todas as licitantes
classificadas serão convocadas.

14.18. Será julgada vencedora a LICITANTE que obtiver a MAIOR PONTUAÇÃO fnAf pn;,
ficando as demais classificadas em ordem decrescente.

14.19. Após a obtenção da pontuação final de cada licitante, divulgado o resultado da classificação
das olertas (de preço e tecnica) apresentadas, apurar-se-á se há enhe uma proposta apresentada

por uma ME ou EPP e outra licitante assim não enquadrada, a diferença em percentual regulada
pela Lei Complementar nol2312006, e alterações, ou seja, ate l0o/o. Em se constando tal situação,

permitir-se-á à ME ou EPP mais bem classificada. a alteração de sua proposta de preço,

reduzindo- se a patamar que, após aplicada novamente a fórmula necessária à definição da nota

Íinal. alcance- se uma pontuação superior àquela outra licitante que com ela se encontrava
empatada.

ls. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo

circunstanciado. obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

15.2. A Contratante se reserva o direito de adjudicar e/ou não homologar a presente Licitação. no

todo ou ern pafte, no interesse da Administração e mediante fundamentação escrita, sem que

caiba qualquer dos licitantes o direito de reclamação ou indenização.

15.3. A autoridade superior desta pasta poderá HOMOLOGAR, mediante termo circunstanciado,
caso julgue conveniente. as decisões das Comissões, depois de ultrapassado o prazo recursal, o

objeto ao licitante vencedor, sempre em observância a ordem de classificação, definida segundo

os criterios obietivos de julgamento fixados neste termo.

16. DO CONTRÂTO
l6.l . Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá

ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento da

convocação por parte da licitante vencedora.
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l6.l .l . No ato da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá
regularidade fiscal, inclusive a CND de tributos municipais.

16.2. A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido
no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação. ficando sujeita às

penalidades previstas na Lei no 8.666193.
16.3. Considera - se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus

anexos. bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao

processo licitatório.
16.4. O prazo de convocação a que se refere o subitem 10.1, poderá ter uma única prorrogação com o

mesmo pÍazo. quando solicitado pela licitante. e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

16.5. F. facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo

e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de

classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666193.

16.6. Ocorrendo inexecução contratual por qualquer motivo, reserva-se ao órgão contratante o direito
de optar sucessivamente pela oferta mais vantajosa e pela ordem de classificação, nas mesmas

condições do licitante vencedor.
16.7. Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus

anexos. antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

16.7.1. Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, no

valor correspondente a2Yo (dois por cento) da contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Título da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia através de

Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Título da Dívida Pública, deverão tais

Títulos serem acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO
NACIONAL, no qual este atestaÍá a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual;

b) Fiança bancária (ANEXO I - MODELO DA CARTA DE FIANÇA BANCAzuA - GARANTIA
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO);
c) Seguro-garantia.

16.7 .2. Na garantia paÍa a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade superior
a 60 (sessenta) dias do prazo contratual.

16.7.3. Quando a licitante adjudicataria não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não

assinar o Contrato no prazo 05 (cinco) dias úteis, e facultada o CONTRATANTE convidar a

segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições

da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogaÍ a licitação.

17. DAS OBRIGAÇÔES On CONTRATANTE
l7.l . EÍ'etuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

17.2. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de comissão ou servidor
indicado para este fim, com as atribuições indicadas neste Projeto Básico/Termo de Referência;

17.3. disponibilizar as condições necessárias à efetivação do serviço, de acordo com as

especificações fornecidas junto à CONTRATADA;
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17.4. Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sej todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para contratação. bem como a sua compatibilidade com as

obrigações assumidas;
17.5. Cumprir as demais obrigações dispostas no presente Projeto Básico/Termo de Referência.

18. DAS OBRTGAÇÕES Ol CONTRATADA
18.1 . Prover condições que possibilitem o início e a rcalização dos serviços nos prazos indicados no

Proi eto Básico/Termo de Referência;
18.2. Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos

profi ssionais envolvidos nos serviços;
18.3. Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fomecidos pela

CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços;
18.4. Submeter à aprovação da CONTRATANTE, nas hipóteses de necessidade de subcontratações,

o nome da(s) empresa(s) indicada(s) como subcontratada(s);
18.5. Entregar os documentos previstos em contrato nos pr.vos fixados, incluindo o Relatório de

Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, incluindo todas as

alterações dos projetos e/ou serviços) ao Í-rnal de cada etapa e, sempre que o Fiscal do Contrato
exigir pareceres técnicos sobre os fatos relevantes ocorridos no transcorrer da execução dos

projetos e/ou serviços;
18.6. Sem prejuízo das obrigações acima indicadas, compete, outrossim, à CONTRATADA:
18.6.1. Executar os serviços sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(is) detentor(es) do(s)

atestado( s) apresentado(s);
18.6.2. Assumir todos os ônus. encargos sociais. trabalhistas, fiscais e previdenciários concernentes à

execução de seus serviços. inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;
18.6.3. Observar. quanto ao pessoal, as disposições da lei de nacionalização do trabalho;
18.6.4. Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou

subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliarios,
máquinas. equipamentos e demais bens do Município ou de propriedade de terceiros, durante

a execução da obra;
18.6.5. Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores

públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;
18.6.6. Acatar. cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na

legislação específica do trabalho;
18.6.7. Adotar os critérios de segurança previstos nas norrnas específicas. tanto para seus

empregados, quanto para a execução dos serviços.
18.6.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes,

encargos sociais. fiscais. trabalhistas, previdenciarios e de ordem de classe, indenizações e

quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, pelo desempenho dos

serviços objeto deste pacto, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo
empregatício com os mesmos;

18.6.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou
prepostos na execução do objeto deste contrato;

18.6.10. Manter, durante o prazo de vigência do contrato. todas as condições de habilitação e

qualiticação exigidas no procedimento licitatorio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. assim como fornecer novos documentos que comprovem o atendimento a essa
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exigência à medida que forem vencendo os prazos de les anteriormente
apresentados, em conformidade com o imposto pelo artigo 55, inciso XIII da Lei no 8.666193,

18.6.1 L Cumprir as demais obrigações dispostas no Projeto Básico.

le. vALoR Dos SERVIÇOS
19.1. O valor máximo de referência para a contratação destes serviços de consultoria é de RS 700.213,62

(setecentos mil, duzentos e treze reais e sessenta e dois centavos), conforme Planilha Orçamentária
abaixo.

19.2. O valor de referência tem como fonte a Tabela de Preços Tabela da Secretaria de Infraestrutura do

Estado do Ceará - SEINFRA e em consonância com o praticado pelo mercado.

19.3. Planilha Orçamentária, Orçamento Básico - Auditoria Externa do Programa PROINFI - Iguatu/CE

Contratação de Consultoria Especializada para realiaação de Arditoria Externa nas açôes financiadas pela CAF no ánüito
do Prograrm de lnfraestrutura de lguatu - PROINFI

PI.ÂIiI ILHA O RçAill E NTÁRlA

ITEM
CATEGORIA

PROFISSIONAL
UNID. OUANT

. PREçO
UNIT

íRS)

PREçO
TOTAL

(R$)

'1 Equipe HoMEMMÊS 439719.U
1 1 Equipe de Superior 439719.M

Arditor Sênior
Profissional Sênior

18582
hora 1512 R$ 138,20 208 958.4C

Arditor Supervisor
Profissional Pleno.

t8583
hora 1512 R$ 109,42 165 443.U

Arditor de Campo
Profissional Junior

- 18584
hora 756 R$ 86,40 65 318,40

2 Encarqos Sociais (incluso) 0,00% 439.719,U

3 Custo Administrativo com Pessoal (Até 10% do I
dositensll+12+13\

100k 439719,U 43 971,98

4 Custo Total da lt/Eo-deObra (I dos itens 1 + 2 +

3)
483 691 ,82 483 691,82

5 Remuneraçáo da Empresa (Lucro e Risco) (Até

15% do item 4)
15% 483 691,82 72 553,77

6. knpostos (16,620/. do I dos itens 4 +5) 16,620/0 556 245,60 92448,02

7. Subtotal (E dos itens 4 + 5 +6) 648 693,62 648 693,62

8 Despesas Administrativas 51 520,00 51 520,00

Ar,rtomóvel tipo Sedan com combustível mes I 6 440,00 51 520,00

9 Valor Total (I dos itens 7 + 8) 700 213,62

VA.OR TOTA- 7dJ.213,62

Nota 1:Salários Tabela de Referência - SEINFRA02T 1-considerando 168 horas/mês

Nota 2: Tributos: somatórios PIS (7 60%), COFINS (1,65%) e ISS (5,00o/o), aplicando a formula:

_1_- 1 = 16,620/o

(1 - 14,25o/o)

20. DA DURAÇÃO DO CONTRATO
20.1.O prazo de vigência do contrato será contado a partir da data da assinatura da ordem de

serviços- pelo período de 60 meses, podendo ser proÍrogado nos casos e formas previstas na Lei
N' 8.666/93 e alterações subsequentes.
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21. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
21.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da

proposta. Após os 12 (doze) meses, os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base

a data da apresentação da proposta, pela variação do Indice Consultoria, COLLTNA 39, constante
da revista "CON.IUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.

Onde:
tt1-11

FATOR=i--a.
t.l /o i-

No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R : Valor do reaiuste procurado.
V : Valor contratual dos serviços a serem reajustados.
lo : Índice inicial - coÍrespondente ao mês da entrega da proposta.

I : Índice final - correspondente ao mês de aniversario anual da proposta.

21.2.O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta
casa decimal em diante.

21.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13" mês após a data limite da apresentação da

proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula
acima) se manterá fixo por l2(doze) meses. e assim sucessivamente a cada 12(doze) meses.

21.4. A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de

preços. e os possíveis reaiustes, calculados a partir desta.

21.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. acrescimos ou

supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos legalmente.

22. T)A FORMA DE PAGAMf,NTO
22,1. Os serviços serão medidos semestralmente, anualmente e ao final do programa. e as medições

deverão ser obrigatoriamente acompanhadas dos relatórios anuais previstos para os respectivos
períodos de execução dos sen'iços.

! 22.2. Os pagamentos serão efetuados em 8 (oito) parcelas, de acordo com os serviços executados e
com o cronograma constante do Anexo A - Termo de Referência.

22.3.O pagamento será contra apresentação e aprovação dos relatórios, devidamente atestada pelo
gestor do contrato. no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, mediante apresentação da Nota
Fiscal discriminada. cumpridas todas as exigências contratuais. acompaúado da Nota de

Empenho e das Provas de Regularidades com a Fazenda Federal. a qual abrange, inclusive, as

contribuições sociais previstas na Lei Federal n" 8.21211991, conforme portaria MF no 358 de 5

de Setembro de 2014. Estadual e Municipal, da Prova de Regularidade com o FGTS e da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
22.4. A Contratante. no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços - ISS incidente

sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento à Secretaria de

Finanças dos valores et-etivamente retidos, quando for o caso.

Av. Carlos Roberto Costa, S,/N, Bastiana
iqUatu.ce gov br
@prefeituraiguatu

(Em frente a Asa Branca)
Brasil I CEP ó3.5O7-O75

07.81O.468/OO1-eO

Secretaria da
lnfraestrutu ra

- ?Lf,
c

lguatu,

Página 24 de 29



7
IGUÀTU Secretaria da

lnf raestrutu ra

22.5. A CONTRATADA poderá subcontratar até o limite de 20oÁ ços, com a prévia
autorização do titular do órgâo CONTRATANTE.

22.6. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o órgão licitante
quanto à qualidade tecnica dos serviços prestados.

22.7. O pagamento dos valores referentes à parcela objeto da subcontrataçáo será efetuado a
CONTRATADA reiterando-se que a CONTRATADA principal perÍnanece responsável pelo
cumprimento de suas obrigações contratuais e legais perante a CONTRATANTE.

23. DAS CONDrÇOES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
23.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

a) Executar o serviço atraves de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE
solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;
c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÀO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados. prepostos

ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com hel observância das nonnas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
t) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por
escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior. a não ser para fins de execução do Contrato;
g) Pagar seus empregados no privo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE
por eventuais autuações administrativas ou judiciais uma vez que a inadimplência da

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;
h) Disponibilizar. a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos e
seguros relacionados com o objeto do Contrato;
i) Responder pecuniariamente por todos os danos ou prejuízos que forem causados à União, Estado,

municipio ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;
j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente:
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
f'ederal. estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13102198:
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l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados:
m) Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

24. DAS CONDrÇÕES ESPBCIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
24.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:
a) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais noÍrnas

internacionais pertinentes ao objeto contratado;
b) Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários. até os limites previstos em lei;
c) Respeitar as nonnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis

do Trabalho e legislação pertinente;
d) Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2s. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
25.1. Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente

designado pela CONTRATANTE para esse fim.
25.2.Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras

atribuições: planejar. coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da

CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da

execução do objeto licitado e anexaÍ aos autos do processo correspondente cópia dos

documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.

25.3. Compete à FISCALIZAÇAO dentre outras atribuições:
a) Exigir o cumprimento do Contrato e seus Aditivos pela CONTRATADA;
b) Solicitar o assessoramento tecnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;
d) Zelar pela liel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
e) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
f) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados. ou daquilo que for produzido

pela CONTRATADA, quando for o caso;
g) l-evar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de

correçãol
h) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados.

26. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO
26.1. Será apresentada garantia de execução do Contrato. correspondente a 20Á (dois por cento) do

valor global do Contrato em qualquer das modalidades previstas a seguir.

26.2. A garantia de execução poderá ser prestada em uma das ou por sua combinação nas seguintes

modalidades:
26.2.1. Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia através de

Títulos da Dívida Agrária; ou
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26.2.2. Fiança bancária: a licitante entregará o documento original
concede. no qual constará:

pela Instituição que a

I. BENEFICIÁRTO:
2. OB.fETO: Garantia contratual referente a.
3. VALOR: R$..................
4. PRAZO DE VALIDADE ........
5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo do documento original ou,
automaticamente, após o prazo de validade da carta.); ou Seguro-garantia - A apólice deverá ser
emitida em favor da Contratante.

26.3. Na garantia paÍa a execução do Contrato deverá estar expresso seu pÍazo de validade superior a

90 (noventa) dias do prazo contratual.

26.4. A liberação da garantia será feita após o término do contrato e no prazo de 03 (três) dias úteis
após a apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo.

26.5.Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garunÍia prestada pela

CONTRATADA, quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente, através

da aplicação em Caderneta de Poupança, calculada pro rata die.

26.6. No caso de rescisão do Contrato ou de paralisação dos serviços. a caução não será devolvida, a

menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por múfuo acordo e após acerto

financeiro entre a CONTRATANTE e CONTRATADA.

27. DO RECBBIMENTO DOS SERVIÇOS
27 .1. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela

CONTRATANTE. para este Íim.

27 .2. O objeto desta Licitação será recebido:
a) Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante Termo

Circunstanciado. assinado pelas partes. na medição final.
b) Definitivamente. pela equipe ou comissão técnica. designada pela CONTRATANTE mediante
Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90

(noventa) dias contados do recebimento provisório, período este de que comprove a adequação do

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666193 e alterações em

seguida emitido Atestado Tecnico pela CONTRATANTE para apresentação e baixa nos respectivos
conselhos. quando for o caso.

28. DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS
28.1. Caso a I-ICITANTE/PROPONENTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada

a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada
inadimplente e estará sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sanções

previstas na Lei n" 8.666193 e suas alterações:

28.1.1. Multa correspondente a 20Á (dois por cento) do valor da sua proposta; e

Av. Carlo Roberto Costa, S,/N, Bastiana
(Em frente a Asa Branca)
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28.1.2. Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando hou ver.

28.2. No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis e penais previstas
na Lei n" 8.666193 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA:

a) Multa de 0.3%o (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, ate o limite de 30
(trinta) dias;
b) Multa de 2Yo (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do

Contrato: e

c) Rescisão do pacto" a critério do CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a 60
(sessenta) dias.

28.3. Caso o Contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes

cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666193 e suas alterações:

a) Perda integral da garantia de execução do Contrato; e

\, b) Multa correspondente a 2Yo (dois por cento) do valor da sua proposta.

28.4. As multas aplicadas serão descontadas ex-officio de qualquer crédito existente da

CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial
dos serviços.

29. DA RESCISÃO
29.1.O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou

extraiudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos,

por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de Íàlência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da

execução do Contrato.

30. DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
30.1. Será permitida a subcontrataçáo dos serviços, desde que autorizado pela Contratante e de

acordo com as norrnas previstas nas condições de participação, bem como as regras a seguir

aduzidas e incorporadas à lei intema da licitação:
30.2. A subcontratação será admitida, desde que requerida por meio de Oficio da empresa

Contratad4 inÍbrmando a pessoa iurídica que pretende incorporar ao corpo técnico da licitante.
A terceirizada proposta paÍa incorporar o corpo técnico deverá apresentar à Secretaria

Contratante/Comissão Gestora do Contrato/Fiscal de Contrato designado, os documentos de

habilitação pertinentes.
30.i. Neste caso. a atestação técnica do subcontratado. poderá aderir à da Licitante, que deverá

apresentar formal compromisso do subcontratado de que ele executaráaparcela do serviço para

a qual ele está fornecendo a atestação técnica.
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30.4. A empresa licitante deverá apresentar toda a documentação de habilitação da empresa
subcontratada prevista para os serviços, onde deve seguir os mesmos parâmetros e regras de

habilitação exigidos para as demais licitantes.

31. DO FORO
31.1. F-ica eleito o Íbro da Comarca de Iguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controversia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa.
renunciando-se, desde já. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja:

AG MEDEIROS SOARES
S

Secretaria de SEINFRA
Prefeitura M pal de Iguatu-Ce.

ir;uatu.c-e gov [:r
@prefeituraiguatu
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30.4. 
^ 

crlrl'rlcsÍr licitantc tlc'verá aprcscutar ltlda a cloctrlncrrtaçirtr cle der crtrpresa
suhcottlriüatla ;lt'cvisttr paía os scn,iços, otrcle clevc scguil' os lncsrlros par'ântetros e regras tle
hatrilitaçâti cxigirlos para us cicntais licilantes.

31. D(, Í'()R()
31,1. Ficu clcitr o Íirt'o cla Conrarca cle Iguatu- Estatlo tkl Ceará. 1:ara clirinrir toda c qualqucr

cottttovu'rsil ot'ittncla tltt 1--'1ci;.tt1. contfitlo- clttc trào possa scl rcsolvicla pela via adnrinistrativar.
rcnuttoianrlo-sc. dcsclc ltl. a qualquer otttro. por nrais privilcgiailo rluc scja:

Íguatu-(l l0 clc março rlc 2023

,\l^ ,{Gti tIIiDI,lIROS SOARtis

Sccretalia'de^ tura-Sl:lN [;lt i\
I)r'cl'eitura tunicipal clc I guatu-( lc
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